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N° 882/2019 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 882/19. DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.  
"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ANAPOLINO AO SENHOR 
LEONARDO BERNARDES MELO CAVALCANTI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu. 
PRESIDENTE DO LEGA ATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

	

Art. 1 	concedido o Título de Cidadão Anapolino ao Senhor Leonardo 

	

Bernardes Melo Cavai 	.elos relevantes serviços prestados ao Município de Anápolis. 

Art. 2°. 

Art. 

S 

ecreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

m-se as disposições em contrário. 

em 12 de dezembro de 2019. 
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